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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Itirapina, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itirapina poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itirapina.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itirapina
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI MUNICIPAL Nº 3.182, DE 09 DE MAIO DE 2024 

 

INSTITUI O PROGRAMA “NÃO SE 
CALE”, PROTOCOLO DE CONDUTA 
PARA ESPAÇOS PÚBLICOS E 
PRIVADOS DE LAZER EM 
SITUAÇÕES DE AGRESSÃO SEXUAL 
E PROCEDIMENTO, PARA AUXILIAR 
PESSOAS QUE SE SINTAM EM 
SITUAÇÃO DE AGRESSÃO SEXUAL 
DE RISCO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

A Profª. Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, faz saber que a 

Câmara Municipal de Itirapina aprovou e ela promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no município de Itirapina o Programa 
"Não Se Cale", que consiste num protocolo de ações para espaços públicos e privados 

de lazer, que se destinem a detectar situações de agressão sexual e estabeleçam 

procedimento de ação nos casos que ocorram em suas dependências. 

Parágrafo Único. Compreende-se como espaços públicos e privados de 

lazer todos os locais de encontro, relacionamento e socialização, tais como restaurantes, 

bares, casas noturnas, de espetáculos, dentre outros. 

 

Art. 2º O Programa "Não se Cale" será de adesão facultativa e terá como 

objetivo reservar às pessoas responsáveis e que trabalham em espaços de lazer, o papel 

ativo de identificar situações de risco à integridade de usuários e garantir os devidos 

cuidados às vítimas de agressão sexual. 

Parágrafo Único. Compreende-se como agressão sexual as condutas 

tipificadas no Título VI do Código Penal – Dos crimes contra a dignidade sexual. 

 

Art. 3º O espaço de lazer que aderir ao Programa "Não se Cale" deverá 

providenciar capacitação de seus funcionários para habilitá-los a detectar situações de 

agressão sexual e o procedimento de ação face aos casos que ocorrerem em suas 

dependências. 

§ 1º A capacitação deve oferecer entre outros aspectos, instruções adequadas 

para que os funcionários e responsáveis pelo local saibam como agir em caso de agressão 

sexual. 
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§ 2º Cartilhas com explicações das fases do protocolo devem ser divulgadas 

no site da Prefeitura e estar disponíveis em versão física aos funcionários do 

estabelecimento para consulta. 

 

Art. 4º A capacitação observará as seguintes recomendações: 

I. Os funcionários e responsáveis pelo espaço devem procurar conduzir 

a vítima e seus possíveis acompanhantes até um local reservado e 

seguro dentro do próprio estabelecimento o mais rápido possível para 

que sejam prestados primeiros cuidados de emergência; 

II. Os funcionários e responsáveis devem ser treinados para identificar a 

partir da agressão ocorrida e da vontade da vítima o momento de 

acionar emergência médica e policial; e 

III. Os funcionários e responsáveis devem ser orientados a buscar 

informações sobre o possível agressor, através de testemunhas ou 

câmeras de vídeo e compartilhar com as autoridades policiais, caso 

solicitado. 

 

Art. 5º Os estabelecimentos que aderirem ao Programa "Não se Cale" 

poderão sinalizar por meio de cartazes ou afins que combatem a violência sexual e que 

os usuários podem informar aos funcionários qualquer situação que possa ser decorrente 

de casos de agressão. 

 

Art. 6º São princípios do Programa: 

I. Garantir que a pessoa agredida receba os cuidados apropriados e que 

a vítima não seja deixada sozinha em nenhum momento, desde a 

sinalização do evento; 

II. Garantir que a vítima receba as informações necessárias e 

orientações corretas sobre os procedimentos jurídicos e de saúde a 

serem tomados após uma agressão, sempre respeitando a premissa 

de que a decisão final deve ser tomada pela vítima, ainda que pareça 

incompreensível por aquele que está prestando assistência; 

III. Evitar sinais de cumplicidade com o possível agressor mesmo que 

seja apenas para reduzir o clima de tensão; 

IV. Garantir a privacidade da pessoa agredida; e 

V. Garantir a presunção de inocência do possível agressor. 

 

Art. 7º Fica criado o Selo "Não Se Cale", a ser certificado e expedido pelo 

Poder Público Municipal aos estabelecimentos que se comprometerem a adotar 

protocolos adicionais de assistência à vítima de violência ou abuso sexual. 
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 09 DE MAIO DE 2024. 

 

 

 

 

Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes 

Prefeita Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 3.183, DE 09 DE MAIO DE 2024 
 

ESTABELECE A CAPACITAÇÃO EM 
LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – 
LIBRAS COMO CRITÉRIO DE 
DESEMPATE EM CONCURSOS 
PÚBLICOS E PROCESSOS 
SELETIVOS SIMPLIFICADOS PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS E 
EMPREGOS PÚBLICOS NO ÂMBITO 
DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL DE 
ITIRAPINA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A Profª. Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que a Lei lhe confere, faz saber que a 

Câmara Municipal de Itirapina aprovou e ela promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece a capacitação em Língua Brasileira de Sinais – 
LIBRAS como critério de desempate entre os candidatos em concursos públicos e 

processos seletivos para provimento de cargos e empregos públicos no âmbito do Poder 

Público Municipal de Itirapina. 

§ 1º A capacitação deverá ser comprovada através de certificado de 

proficiência, em conformidade com a legislação federal vigente, até o último dia de 

inscrição. 

§ 2º Quando o edital previr prova de títulos não caberá o disposto no caput. 

 

Art. 2º Esta Lei não restringe a adoção de outros critérios de desempate, que 

poderão ser adotados e ordenados pela comissão organizadora do certame. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 09 DE MAIO DE 2024. 

 

 

Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes 
Prefeita Municipal 

 

PUBLICADA NA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

MARIA DA 

GRACA ZUCCHI 

MORAES:55309

780882

Assinado de forma 

digital por MARIA DA 
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Dados: 2024.05.14 

08:50:19 -03'00'



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Terça-feira, 14 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1184A Página 6 de 10

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Terça-feira, 14 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1184A Página 7 de 10

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Terça-feira, 14 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1184A Página 8 de 10

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Terça-feira, 14 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1184A Página 9 de 10

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITIRAPINA

Conforme Lei Municipal nº 2.818, de 29 de dezembro de 2016

Terça-feira, 14 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1184A Página 10 de 10

Município de Itirapina – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação



		2024-05-14T19:41:37+0000




